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PORTARIA NO 301 DE 20 DE JULHO DE 2021

O Prefeito Municipal de

atribuições legais e de acordo com o

L.ZBZ de 27 de Julho de 2015,

RESOLVE

AÉ. 10 - Conceoen Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia 201071202I

at7lL0l2021 ao servidorJAIR DONEL, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar

de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período

aquisitivo de 2014 a 2019.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal
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